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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1617/2022 

 

    Rio de Janeiro, 21 de julho de 2022. 

 

Processo nº 0051316-64.2022.8.19.0038 

ajuizado por                                           , 

representado por                                         . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 6ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, quanto à consulta em ambulatório 

(1ª vez) cirurgia geral (urologia) e ao insumo fralda geriátrica (tamanho M).  

 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documentos da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu – Programa 

Melhor em Casa (fls. 30 e 47), emitido em 08 de novembro de 2021 e 28 de junho de 2022, pelo 

médico                                                                      , o Autor é portador de paralisia cerebral 

espástica e crise convulsiva de difícil controle, encontra-se acamado, não interage, apresenta 

musculatura atrofiada e é totalmente dependente. Está em acompanhamento neurológico há três anos 

e foi encaminhado ao atendimento especializado para cirurgia geral em função da hérnia 

inguinal/escrotal. Aguarda retorno da neurologia e cirurgia geral. Foi solicitado o insumo fralda 

descartável (tamanho M, 4 unidades ao dia). Foram informadas as seguintes Classificações 

Internacionais de Doenças (CID-10) G80.0 - Paralisia cerebral quadriplágica espástica; R56.8 - 

Outras convulsões e as não especificadas; M62.3 – Síndrome de imobilidade (paraplégica); e 

K40.0 - Hérnia inguinal bilateral, com obstrução, sem gangrena. 

2.  De acordo com documento da Rede Sarah de Hospitais de Reabilitação (fl. 33), 

emitido em 17 de dezembro de 2021, pela médica                                                                                 , 

o Autor, 16 anos, apresenta o diagnóstico de paralisia cerebral tetraparesia espástica devido à 

complicações no período perinatal, microcefalia, epilepsia com crise convulsiva, criptorquidia 

bilateral, luxação de quadril bilateral, escoliose, deficiência intelectual grave, deformidades 

articulares estruturadas, úlcera de pressão em cotovelo esquerdo, não fala, usa fraldas, é 

dependente para todas as atividades de vida diária, dependente de cadeira de rodas, mantendo 

acompanhamento nesta instituição para questões ligadas à reabilitação. Foi encaminhado à 

cardiologia pelos achados de eletrocardiograma e cirurgião, pelo aumento de volume em região 

inguinal direita (hérnia? Criptorquidia?) Foram informadas as seguintes Classificações 

Internacionais de Doenças (CID-10) F72.9 – Retardo mental grave - sem menção de 

comprometimento do comportamento; Q02 – Microcefalia; Z74.1 – Necessidade de assistência 

com cuidados pessoais; Z99.3 – Dependência de cadeira de rodas; R32 – Incontinência Urinária 

Não Especificada; M41.4 – Escoliose neuromuscular; S73.0 - Luxação da articulação do 

quadril; G80.0 - Paralisia cerebral quadriplágica espástica, G40.9 - Epilepsia, não especificada. 
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A paralisia cerebral, também conhecida como encefalopatia crônica, é uma afecção 

caracterizada por disfunção ou dano encefálico de longa duração, geralmente com duração de três 

meses ou mais. Entre as etiologias potenciais estão: infarto encefálico, certos transtornos 

neurodegenerativos, traumatismos craniocerebrais, anóxia encefálica, encefalite, certas síndromes de 

neurotoxicidade, transtornos metabólicos e outras afecções1. A paralisia cerebral pode ser 

classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora presente, ou seja, o quadro clínico 

resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético (atetoide, coreico e distônico), atáxico, 

misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, localização do corpo afetado, que inclui 

tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou diplegia e hemiplegia2. 

2.  A espasticidade é uma expressão clínica da lesão do sistema piramidal na qual 

ocorre aumento do tônus muscular (hipertonia) caracterizado por aumento da resistência ao 

estiramento muscular passivo e dependente da velocidade angular. A intensidade da espasticidade 

assim como a frequência dos automatismos pode gerar incapacidade, impedindo ou dificultando a 

realização das atividades de vida diária como as transferências (da cadeira de rodas para o leito, carro, 

cadeira de banho, etc.), a troca do vestuário e o posicionamento7. 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de encefalopatia crônica. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C10.228.140.140>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
2 LEITE, J. M. R. S. O Desempenho Motor de Crianças com Paralisia Cerebral. Revista Neurociências, São Paulo, v. 20, n. 4, 2012. 

Disponível em: <https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8886/6419>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
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3.  O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de conter. 

No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que pode ser da 

urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada incontinência fecal 

(FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente incapacitante, com alta 

prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, mas pode ser tratada e 

melhorada3. 

4.  A epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem consequências 

neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a qualidade de vida do 

indivíduo afetado. A nova classificação das crises epilépticas manteve a separação entre crises 

epilépticas de manifestações clinicais iniciais focais ou generalizadas. O termo “parcial” foi 

substituído por “focal”; a percepção (consciência) passou a ser utilizada como um classificador das 

crises focais; os termos “discognitivo”, “parcial simples”, “parcial complexo”, “psíquico” e 

“secundariamente generalizado”, da classificação anterior, foram eliminados; foram incluídos novos 

tipos de crises focais (automatismos, parada comportamental, hipercinética, autonômica, cognitiva e 

emocional); foi decidido que as crises atônicas, clônicas, espasmos epilépticos, mioclônicas e tônicas 

podem ter origem tanto focal como generalizada; crises secundariamente generalizadas foram 

substituídas por crises focais com evolução para crise tônico-clônica bilateral; foram incluídos novos 

tipos de crises generalizadas (mioclonias palpebrais, ausência mioclônica, mioclônico-atônica, e 

mioclônico-tônico-clônica)4. 

5.  Convulsão é a contratura involuntária da musculatura, que provoca movimentos 

desordenados. Geralmente é acompanhada pela perda da consciência. As convulsões acontecem 

quando há a excitação da camada externa do cérebro. Causas: hemorragia;  intoxicação por produtos 

químicos; falta de oxigenação no cérebro; efeitos colaterais provocados por medicamentos; doenças 

como epilepsia, tétano, meningite e tumores cerebrais5. Convulsões são as crises epilépticas com 

manifestações motoras. Uma crise epiléptica é um sinal de anormalidade na função do cérebro, 

representada por descargas elétricas anormais e excessivas de um grupo de neurônios que geram 

manifestações clínicas súbitas, tais como alteração ou perda da consciência, uma atividade motora 

anormal, distúrbios de comportamento, disfunção autonômica e sintomas sensoriais/sensitivos 6. 

6.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações do tônus 

muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo7. 

7.  Criptorquidismo é o defeito embrionário, em que um ou ambos os testículos não 

conseguem descer do abdome superior para o escroto. A descida do testículo é essencial para a 

                                                      
3 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 

<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 21 

jul. 2022. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta nº 17, de 21 de junho de 2018. Aprova o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf>. 
Acesso em:  21 jul. 2022. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Biblioteca Virtual em Saúde. Convulsão. Disponível em: < https://bvsms.saude.gov.br/convulsao/>. 

Acesso em: 21 jul. 2022. 
6 Brito AR, Vasconcelos MM, Almeida SSA. Convulsões. - Revista de Pediatria SOPERJ. 2017;17(supl 1)(1):56-62. Disponível em: < 

http://revistadepediatriasoperj.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1036>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
7 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 
<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 

Acesso em: 21 jul. 2022. 

https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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espermatogênese normal que requer temperatura mais baixa que a temperatura corporal. O 

criptorquidismo pode ser subclassificado pela localização dos testículos que não desceram 

suficientemente8. 

8.  A luxação é o deslocamento de ossos de suas posições normais em uma articulação9. 

A Luxação Congênita de Quadril consiste no deslocamento da cabeça femoral para fora do 

acetábulo, que pode estar integralmente deslocada ou subluxada, pois geralmente o acetábulo 

apresenta formato anatômico raso e este pode estar posicionado verticalmente, devido à ausência da 

pressão normal exercida pela cabeça femoral10. 

9.  A hérnia é uma protrusão anormal com revestimento peritoneal, através de um 

orifício congênito ou adquirido da cobertura músculo-aponeurótica do abdome, que resulta na 

incapacidade de manter o conteúdo visceral da cavidade abdominal em seu sítio habitual. O 

enfraquecimento da parede e o aumento progressivo da pressão intra-abdominal favorece o potencial 

de encarceramento e obstrução do intestino, com consequente comprometimento da sua irrigação, 

podendo resultar em infarto intestinal11. A hérnia inguinal se caracteriza por uma tumoração na 

região inguinal que aparece ou aumenta de volume com o esforço ou choro. Pode estar presente já 

ao nascimento ou surgir em qualquer idade, principalmente nos primeiros meses ou anos de vida12.  

10.  A escoliose é definida como um desvio lateral da coluna vertebral, mais comumente 

observado nos segmentos torácicos e lombares. É caracterizada por modificação tridimensional 

incluindo curvatura lateral no plano frontal, rotação lateral no plano transversal e retificação no plano 

sagital. Para acompanhar seu caráter evolutivo, a mensuração da curva escoliótica é utilizada13.  

11.  Retardo mental é o funcionamento intelectual subnormal que se origina durante o 

período de desenvolvimento. Possui múltiplas etiologias potenciais, incluindo defeitos genéticos e 

lesões perinatais. As pontuações do quociente de inteligência (QI) são comumente utilizadas para 

determinar se um indivíduo possui deficiência intelectual. As pontuações de QI entre 70 e 79 estão 

na margem da faixa de retardo mental. As pontuações abaixo de 67 estão na faixa de retardo14. 

12.   Microcefalia é a anormalidade congênita na qual o cérebro é subdesenvolvido, a 

moleira fecha prematuramente, e, como resultado, a cabeça é pequena15. As anomalias congênitas, 

incluindo as microcefalias, têm etiologia complexa e multifatorial, e podem ser causadas por 

anomalias cromossômicas, exposições a teratógenos ambientais, doenças metabólicas, bem como 

por doenças maternas durante a gravidez. Podem ser primárias, se presentes ao nascimento, ou 

secundárias, quando se desenvolvem após o nascimento. As microcefalias primárias caracterizam-se 

                                                      
8 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de criptorquidismo. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C12.100.500.829.258>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
9 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de luxação. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C05.550.518>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
10 PIRES, K. A.; MELO, M. R. A. C. Luxação congênita do quadril: Uma abordagem inicial. Medicina, Ribeirão Preto, 38: 143-149, 

abr./jun. 2005. Disponível em: < https://www.readcube.com/articles/10.11606%2Fissn.2176-7262.v38i2p143-149>. Acesso em: 21 jul. 
2022. 
11 JUDICA, D. S.; et al. Hernioplastia Inguinal - Técnica de Lichtenstein. Hospital Federal dos Servidores do Estado. Disponível em: 

<http://www.hse.rj.saude.gov.br/profissional/revista/36/hernio.asp>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
12 MITTELSTAEDT, W. E. M., et al. Tratamento das hérnias inguinais: Bassani ainda atual? Estudo randomizado, prospectivo e 

comparativo entre três técnicas operatórias: Bassini, Shouldice, McVay. Revista da Associação Médica Brasileira, v.45, n.2, p. 105-114, 

1999. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/ramb/v45n2/1674.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
13 TOSATO, Juliana de Paiva; CARIA, Paulo Henrique Ferreira. Avaliação da atividade muscular na escoliose. Rev. bras. crescimento 

desenvolv. hum.,  São Paulo ,  v. 19, n. 1, p. 98-102, abr.  2009. Disponível em 

<http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-12822009000100010&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em:  21 jul. 
2022. 
14 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de retardo mental. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C10.597.606.360>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
15 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de microcefalia. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C05.660.207.620>. Acesso em: 21 jul. 2022. 

http://www.scielo.br/pdf/ramb/v45n2/1674.pdf
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pelo perímetro cefálico inferior a dois desvios-padrão (DP) da média específica para o sexo e idade 

gestacional. Embora prática, a definição de microcefalia a partir do perímetro cefálico pode incluir 

cérebros com desenvolvimento normal16. 

13.  O termo paraplegia se refere a uma perda grave ou completa da função motora nas 

extremidades inferiores e porções inferiores do tronco. Esta afecção é mais frequentemente associada 

com doenças da medula espinhal, embora doenças cerebrais, doenças do sistema nervoso periférico, 

doenças neuromusculares possam também causar fraqueza bilateral das pernas17. O termo plegia é 

usado pelos neurologistas para indicar perda total de contratilidade18. 

14.  A lesão por pressão se caracteriza por ulceração causada por pressão prolongada na 

pele e tecidos quando uma pessoa fica em uma posição por um longo período de tempo, como, por 

exemplo, deitada em uma cama. As áreas ósseas do corpo são os locais mais frequentemente afetados 

que se tornam isquêmicos (isquemia) sob pressão constante19.  

 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento20.  

2.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou 

cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades21. O cirurgião geral é o 

médico com o conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis 

por procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua formação deve 

prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades22.  

3.  A urologia é a especialidade cirúrgica voltada para o estudo, diagnóstico e 

tratamento de doenças do trato urinário em pessoas de ambos os sexos, e do trato genital masculino. 

Os problemas urológicos comuns incluem a obstrução urinária, incontinência urinária, infecções e 

neoplasias urogenitais23. 

4.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

                                                      
16 Scielo. MARINHO, F. NETO, D. L. R. Microcefalia no Brasil: prevalência e caracterização dos casos a partir do Sistema de 

Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc), 2000-2015. Epidemiol. Serv Saúde 25 (4) Out-Dez 2016. Disponível em: 
<https://www.scielo.br/j/ress/a/nwGLZsdg3K5Ff7Zxn4cwkYh/?lang=pt>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
17 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Disponível em: <http://decs.bvsalud.org/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&umls=on&umls_language=POR&search_language=p&interface_language=p&previous_page=homepage

&task=exact_term&search_exp=Paraplegia>. Acesso em: 21 jul. 2022.  
18 ROWLAND, L. P. As síndromes causadas por músculos fracos. In: ROWLAND, L. P. Merrit Tratado de Neurologia. 9. ed. 

Guanabara Koogan. Rio de Janeiro, 1997. 
19 Biblioteca virtual em saúde. Descritores em Ciências da Saúde (DeCS). Consulta ao DeCS – Lesão por pressão. Disponível em:< 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C17.800.893.665>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
20 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
21 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de cirurgia geral. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.300>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
22 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., v. 36, n. 

3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
23 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de urologia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.860>. Acesso em: 21 jul. 2022.  
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reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno24. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em ambulatório com cirurgião geral e fralda 

geriátrica (tamanho M) estão indicados ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (fls. 

30, 33 e 47).  

2.  No que tange a consulta pleiteada, informa-se que está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), 

na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 

03.01.01.007-2. 

3.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde25. 

4. Nesse sentido, em consulta à plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – 

Transparência do SISREG Ambulatorial, foi encontrada a solicitação de Consulta em Urologia - 

Cirúrgica, inserida em 13/08/2021, pela Policlínica Cabuçú-SMS Nova Iguaçú, com situação 

reenviado em 21/01/2022 (ANEXO I). 

5.  Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo utilizada. 

Contudo, ainda sem a resolução do mérito. 

6.  Quanto ao insumo pleiteado fralda geriátrica, cumpre esclarecer que não está 

padronizada em nenhuma lista para dispensação no SUS, no âmbito do município de Nova Iguaçu 

e do estado do Rio de Janeiro. 

7.  Acrescenta-se que o insumo fralda descartável, trata-se de produto dispensado de 

registro na ANVISA26. 

8.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fl. 7, item 

“VIII – DOS PEDIDOS”, subitem “b”) referente ao fornecimento de atendimento na especialidade 

cirurgia geral e do insumo fralda geriátrica, além de “... todo o tratamento médico de que o Autor 

necessita ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem apresentação 

de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, 

uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde. 

                                                      
24 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
25 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
26 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 

https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2022. 
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É o parecer. 

À 6ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu, do estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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